
Demonstrativo da elaboração de preços para a aquisição de um veículo utilitário para a Secretaria de Saúde 

ORDEM ITEM QUANT. MELHOR PREÇO

1 UNID 1 R$ 121.480,00 R$ 138.990,00 R$ 122.690,00  R$     124.300,00 R$ 126.263,00 R$ 126.744,60  MÉDIA 

PAÇO MUNICIPAL CAETANO CASTAGNOLI -REBOUÇAS 11 DE FEVEREIRO DE 2026

_____________________________________

ALESSON JOSÉ FASSINI
SETOR DE COMPRAS

O setor de compras vem através desse documento apresentar as fontes de preços utilizadas para elaboração de melhor valor, para abertura de processo licitatório a definir pela comissão de licitação, foram utilizados como parâmetros para 
elaboração do melhor preço 03 cotações de empresas do ramo, ata, plataforma BLL e banco de preço . A elaboração do preço para a abertura da licitação do objeto foi feita conforme a realidade de mercado, utilizando os parâmetros de menor 
preço das cotações. Todas as informações mencionadas nesta nota explicativa, encontram-se citadas na tabela abaixo.

UNIDADE 
DE MEDIDA

ORÇAMENTO 01- 
FIAT RAVENNA

ORÇAMENTO 02 – 
FLORENÇA 

VEÍCULOS S.A

ORÇAMENTO 03- 
FANCAR 

ORÇAMENTO 
BLL

ORÇAMENTO 
BANCO DE 

PREÇO

Método estatísticos 
utilizado

PICK UP, novo, zero quilômetro. Cor branca. Ano de fabricação/modelo 2026. 
Capacidade para 2 pessoas. Tanque de combustível aproximado 55 litros, 
barras longitudinais no teto, central multimídia, faróis em led, porta usb 
adicional, retrovisores, rodas de liga leve 15”, tapetes, 2 portas, air bag duplo 
(motorista e passageiro), ajuste do banco do motorista, alertas de uso de cinto 
de segurança do motorista, alça de segurança lado passageiro, apoios de 
cabeça com regulagem de altura, ar condicionado, desembaçador de vidros 
traseiros, bancos em tecido, barra de proteção do vidro traseiro, chave com 
telecomando, cintos de segurança retráteis de 3 pontos com regulagem de 
altura, comandos de áudio no volante, computador de bordo, console central 
com porta objetos e porta-copos, conta-giros, controle eletrônico de 
estabilidade, detalhes externos na cor do veículo, direção elétrica, espelho no 
para-sol lados motorista e passageiro, faróis de neblina follow me home, freios 
abs com ebd, ganchos para amarração de carga na caçamba, Follow me home, 
hill holder (sistema ativo freio com controle eletrônico que auxilia nas 
arrancadas do veículo em subida), hodômetro digital (total e parcial), indicador 
de combustível, indicador de troca de marcha, limpador e lavador do para-
brisas, luz de iluminação da caçamba, luz de leitura, luzes de posição diurnas, 
moldura dos para-lamas, motorização mínima 1.3, motor flex 107 cv ou superior, 
protetor de cárter, transmissão manual com 05 (cinco) velocidades à frente e 
uma à ré, porta objetos nas portas, porta-luvas iluminado, predisposição para 
rádio, protetor de caçamba, retrovisores externos elétricos, rádio com entrada 
usb, sensor de monitoramento da pressão dos pneus, suspensão elevada, 
suspensão traseira com eixo ômega e molas parabólicas longitudinais, tampa 
da caçamba, vidros e travas elétricas, volante com regulagem de altura. Para-
choque na cor do veículo. Capacidade de carga 720 kg (ou superior). O veículo 
deve possuir todos os equipamentos de série e itens exigidos pelo Código 
Nacional de Trânsito Brasileiro. O Veículo deve ser plotado conforme Sesa PR e 
entregue com primeiro emplacamento em nome do município licitante com toda 
a documentação, alteração, marca, modelo junto ao DENATRAN. O veículo 
deverá atender todas as normas vigentes dos órgãos responsáveis 
DETRAN/DENATRAN/ CONTRAN do estado do Paraná. Garantia e assistência 
técnica de 02 anos.
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